
Excelentíssimo Senhor Juiz da ____ Vara Criminal Do Foro Central da Comarca de Porto Alegre/RS

Procedimento Criminal n.º XXXXX
Flagrante

Fulano de Tal, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado na XXXXX, nesta Capital, com demais dados de qualificação constantes no auto de prisão em flagrante a que alude o epigrafado procedimento, vem a Vossa Excelência, respeitosamente, através de seu procurador formular o presente

Pedido de Relaxamento de Flagrante 

com fundamento no que dispõem os arts. 5º, ns. LVII, LXV e LXVI, da Constituição Federal, e de acordo com os fatos e fundamentos que passa a expor:

I - Fatos
O requerente foi preso em flagrante na data de hoje em procedimento de busca e apreensão (mandado respectivo referente ao procedimento XXXXX, em segredo de justiça), sendo conduzido ao 1º Distrito Policial da Capital.  Segundo dados até agora apurados, o enquadramento conferido pela autoridade policial foi de receptação em sua modalidade simples (art. 180, caput, do Código Penal), figura apenada, em abstrato, com pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro​) anos, mais multa. Junto ao requerente, vale dizer, em sua residência, teria sido encontrado um aparelho para captação de sinais da Net de procedência supostamente ilícita, sendo, ainda no local, dada voz de prisão. 

O preso, militar da reserva reformado, idoso contando hoje com 78 (setenta e oito anos) de idade, foi, segundo informação há pouco recebida, encaminhado à Polícia do Exército, onde permanecerá no aguardo de provimento juirisdicional de urgência, consistente no reconhecimento da não-flagrância.. 

II – Da Necessidade de Relaxamento da Prisão, face à inocorrência da flagrância

Impõe-se o relaxamento da prisão, porquanto eventual ilícito praticado não preenche os requisitos do art. 302 do Código de Processo Penal, tendo sido descabida a lavratura de auto de prisão em flagrante e, muito mais ainda, a manutenção do requerente preso.

Com efeito, a figura do art. 180 do Código Penal contempla os verbos nucleares adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar coisa que sabe o agente ser produto de crime.  Sem maior perquirição de prova, verifica-se que as duas primeiras figuras têm momento consumativo claramente delineado, inadmitindo qualquer ilação quanto a eventual permanência da consumação, de tal forma que o flagrante só é cabível se o agente estiver adquirindo, ou estiver recebendo o objeto material do delito. 

No que se refere às condutas de transportar e conduzir, a própria natureza da diligência empreendida (busca e apreensão em residência) as afasta de todo, não podendo ser imputadas, evidentemente, ao ora postulante. 

Por derradeiro, não é o caso de imputação, ao requerente, da conduta de ocultar, que pressupõe esconder o bem ou torná-lo irreconhecível, quando se verifica, pelo exame preliminar dos fatos, que o aparelho objeto da apreensão encontrava-se em uso, sem qualquer subterfúgio de ocultação. 

Restariam, pois – como assinalado –, as condutas de adquirir e receber. No entanto, e à evidência, a prisão em flagrante por seu cometimento só teria lugar acaso encontrado o agente no exato momento em que perpetradas (estar adquirindo ou estar recebendo), o que, sem dúvida, não corresponde à situação sub occuli. 

Por tais razões, não existe flagrância que justifique a lavratura do auto, em virtude do não-preenchimento de qualquer das hipóteses do art. 302 do Código de Processo Penal, não sendo, igualmente, caso de aplicação do art. 303 do mesmo diploma, na medida em que eventual conduta imputável ao requerente não se reveste da indispensável permanência de consumação. Em conseqüência, impõe-se, incontinenti, o relaxamento da prisão, na forma preceituada pela Constituição Federal, em seu art. 5º:

LXV – A prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade policial

III - Pedido

Por todo o exposto:

a) com base nos fatos e fundamentos demonstrados, requer seja, com urgência, a fim de que não se venha a caracterizar constrangimento ilegal, relaxada a prisão do requerente, eis que não observados os requisitos da flagrância;
b) requer seja expedido, em conseqüência, o competente Alvará de Soltura com a maior celeridade possível, a ser imediatamente encaminhado à Polícia do Exército (PE), situada na rua Correia Lima, nesta Capital, onde se encontra aguardando o requerente.

São os termos em que pede deferimento, protestando pela juntada de instrumento de procuração no prazo o mais exíguo possível.

Porto Alegre, 21 de outubro de 2004.

                            Advogado

                  OAB/RS XXXX
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